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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustada a aplicação do disposto no art. 7º, § 3º, VI, 

do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de decreto legislativo ora apresentado tem o intuito 

de sustar dispositivo do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que “regulamenta 

a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 

informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 

37 e no § 2º do art. 216 da Constituição”.  

Ao regulamentar a referida norma legal, no âmbito do Poder 

Executivo, a Presidente da República fez incluir no Decreto determinação, contida 

em seu art. 7º, § 3º, VI, para que fossem disponibilizados nos sítios na Internet dos 

órgãos e entidades diversas informações, dentre as quais as referentes a 

“remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, 

função e emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer 

outras vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões 

daqueles que estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme ato do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão”.  

Ao impor tal obrigação, que não consta da Lei objeto de 

regulamentação, a Presidente da República manifestamente exorbitou do poder 

regulamentar, exercendo indevidamente, em caráter individual, atribuição legiferante 

própria do Parlamento. Nessas circunstâncias, é da competência exclusiva do 

Congresso Nacional, nos termos do art. 49, V, da Constituição, sustar o ato 

normativo exorbitante.  

Nos termos do art. 84, IV, da Constituição, cabe ao Presidente 

da República o poder de expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-582/2012 
 

 

3 

leis. Os limites desse poder são dados pela própria lei a ser regulamentada. Não é 

admissível que, a título de regulamentação da lei, o Presidente da República venha 

a inovar a ordem jurídica por ela estabelecida. Não pode, em especial, impor 

obrigações ou exigências que já não constassem da lei. Menos ainda poderia fazê-lo 

em sentido contrário ao do texto legal a ser regulamentado. 

A propósito do princípio que rege o poder regulamentar 

atribuído ao Presidente da República, assim se manifesta José Afonso da Silva (em 

Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros Editores, São Paulo, 32ª ed., 

2008, pp.425-426): 

“O princípio é o de que o poder regulamentar consiste 

num poder administrativo no exercício de função normativa 

subordinada, qualquer que seja seu objeto. Significa dizer que 
se trata de poder limitado. Não é poder legislativo; não pode, 

pois, criar normatividade que inove a ordem jurídica. Seus 

limites naturais situam-se no âmbito da competência exclusiva 
e administrativa, onde se insere. Ultrapassar esses limites 

importa em abuso de poder, em usurpação de competência, 

tornando-se írrito o regulamento dele proveniente.” 

No que concerne ao dispositivo ora questionado, cabe 

assinalar que os incisos do § 3º do art. 7º do Decreto têm como referência o disposto 

nos incisos do § 1º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, aos quais o Decreto agrega 

maior especificidade. A única exceção corresponde exatamente ao inciso VI do § 3º 

do art. 7º do Decreto, cuja sustação ora se propõe. Ao contrário dos demais, o inciso 

VI trata de matéria nova, sem respaldo algum nos incisos do § 1º do art. 8º da Lei. 

Nenhum dos incisos deste sequer menciona a divulgação de remuneração ou 

subsídio. Evidencia-se, assim, tratar-se de manifesta inovação frente ao texto legal. 

Se não bastasse pretender impor obrigações que não integram 

a norma legal, o Decreto vai além e o faz em oposição à mesma.  

De fato, o art. 8º trata de “informações de interesse coletivo ou 

geral”. Esse interesse pode, em tese, ser caracterizado quanto às tabelas de 

subsídios, vencimentos e gratificações, que permita ao cidadão conhecer os 

parâmetros remuneratórios vigentes e os valores correspondentes para cada 

carreira do funcionalismo. Nesse sentido, o Ministério do Planejamento, Orçamento 
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e Gestão há anos já disponibiliza em seu sítio na Internet a “Tabela de 

Remuneração e Subsídios dos Servidores Públicos Federais”, permanentemente 

atualizada. Conforme a apresentação que antecede aquelas tabelas, apenas não 

constam das mesmas as vantagens que são inerentes ao servidor. De resto, são 

expostos os valores de vencimentos correspondentes a cada padrão, bem como as 

parcelas decorrentes de gratificações próprias de cada carreira. Com isso, tornam-se 

transparentes os valores mínimo e máximo de remuneração das centenas de 

carreiras e planos de cargos existentes no Poder Executivo federal.  

Mediante essa publicação já são integralmente prestadas as 

informações de interesse coletivo ou geral a respeito das remunerações vigentes no 

serviço público federal. São informações que permitem, por exemplo, a qualquer 

cidadão confirmar ou não seu eventual interesse em participar de concursos para o 

provimento de cargos públicos. Permitem também comparações objetivas com 

faixas de remuneração praticadas pela iniciativa privada para funções 

assemelhadas, quando existentes. 

Já a disponibilização de maneira individualizada, conforme 

determinada pelo Decreto, passa ao largo do conceito de informação de interesse 

coletivo ou geral. Que interesse dessa natureza pode haver na divulgação, uma a 

uma, das remunerações individuais de centenas de milhares de servidores? Ao 

contrário, são informações que tendem a interessar a poucas pessoas do 

relacionamento do servidor, algumas das quais possivelmente em situação de 

conflito com o mesmo.  

Essa não é, entretanto, nem a única nem a mais grave afronta 

do Decreto ao texto da Lei nº 12.527, de 2011. O art. 31 daquela Lei determina que 

o tratamento das informações pessoais deve ser feito “com respeito à intimidade, 

vida privada, honra e imagem das pessoas”. Com referência a essas informações, é 

direito de cada indivíduo mantê-las sob seu exclusivo controle, podendo decidir 

quando, como, a quem e em que extensão revelá-las. De acordo com o inciso I do § 

1º do art. 31 da Lei nº 12.527, de 2011, essas informações, quando do 

conhecimento de órgãos públicos, terão seu acesso restrito, independentemente de 

classificação de sigilo, pelo prazo de até 100 anos, a contar da data de sua 

produção. 
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A disponibilização das informações individuais referentes à 

remuneração, conforme determinada pelo Decreto, contrapõe-se, portanto, ao 

acesso restrito que a Lei prevê para as informações pessoais. 

Embora o decreto legislativo ora proposto tenha por 

fundamento constitucional a exorbitância do poder regulamentar, aqui já 

demonstrada, não há como desconhecer os riscos a que os servidores públicos 

estarão sujeitos a partir da disseminação incontrolada de informações sobre a renda 

mensal por eles auferida. A pretexto de uma transparência que excede às 

exigências da lei, abre-se uma ampla oportunidade de apropriação indevida dessas 

informações por terceiros, seja com propósitos comerciais, seja até com finalidades 

criminosas. 

O Congresso Nacional não pode se omitir ante a gravidade das 

consequências que poderão advir da divulgação de remunerações individuais 

determinada pelo Decreto, ao arrepio da Lei. Se a Presidente da República, tão mal 

assessorada na edição do Decreto, não vier a corrigi-lo tempestivamente, o 

Parlamento deve fazer valer a competência legislativa que lhe é própria, sustando o 

dispositivo que exorbita da norma legal regulamentada. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2012. 

Deputado Bernardo Santana 

(PR-MG) 
Deputado Henrique Oliveira 

(PR-AM) 

Deputado Policarpo 
(PT-DF) 

Deputado Izalci 
(PR-DF) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
..................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 
área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 
............................................................................................................................................. 

 
Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 
regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 
diplomáticos;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 
Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  
X - decretar e executar a intervenção federal;  
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 
julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 
instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 
os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 
determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 
da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  
XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 
traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  
I - a existência da União;  
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  
V - a probidade na administração;  
VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  
................................................................................................................................................... 
.............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012 
 
 

Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso 
a informações previsto no inciso XXXIII do 

caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e 
no § 2º do art. 216 da Constituição.  

  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011,  

 

DECRETA:  
.................................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA 

 
 

Art. 7º É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a 
divulgação em seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.527, de 2011.  

§ 1º Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na Internet seção 
específica para a divulgação das informações de que trata o caput.  

§ 2º Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e entidades, conforme 
padrão estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República:  
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I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de que trata o § 1º; 

e  
II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de 

redirecionamento de página para o Portal Brasil e para o sítio principal sobre a Lei nº 12.527, 

de 2011.  
 

§ 3º Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 1º, informações 
sobre:  

 

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos 
e seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;  

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade 
responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e 
impacto;  

III - repasses ou transferências de recursos financeiros;  
IV - execução orçamentária e financeira detalhada;  

V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além 
dos contratos firmados e notas de empenho emitidas;  

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, 

função e emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras 
vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que 

estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme ato do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão;  

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e  

VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 da 
Lei nº 12.527, de 2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão 

- SIC.  
 
§ 4º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de 

redirecionamento de página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios 
governamentais.  

§ 5º No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto 
no art. 173 da Constituição, aplica-se o disposto no § 1º do art. 5º.  

§ 6º O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente informações relativas às 
operações de crédito praticadas pelas instituições financeiras, inclusive as taxas de juros 

mínima, máxima e média e as respectivas tarifas bancárias.  
§ 7º A divulgação das informações previstas no § 3º não exclui outras hipóteses de 

publicação e divulgação de informações previstas na legislação.  

 
Art. 8º Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em cumprimento às 

normas estabelecidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, atender aos 
seguintes requisitos, entre outros:  
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I - conter formulário para pedido de acesso à informação;  
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  
III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  
IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  
V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  
VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar- se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade; e  

VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência.  
............................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  
 
§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  
 

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  
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II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  
III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

 
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 

a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  
 

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos:  

 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 

para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

 
§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  
 
Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

 
I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  
 a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   
 b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   
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 c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   
 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 
popular ou a outras formas de divulgação. 
............................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV  

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO  
............................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Das Informações Pessoais 

 
Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 

transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem 

como às liberdades e garantias individuais.  
 

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, 
vida privada, honra e imagem:  

 

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo 
prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos 

legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e  
II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de 

previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.  

 
§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 

responsabilizado por seu uso indevido.  
 
§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as 

informações forem necessárias:  
 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;  

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público 

ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se 
referirem;  

III - ao cumprimento de ordem judicial;  
IV - à defesa de direitos humanos; ou  
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.  

 
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de 

pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de 
irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações 
voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.  
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§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação 

pessoal.  
 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 
 

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 
público ou militar:  

 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar 
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 

incompleta ou imprecisa;  
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 

alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que 

tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 
função pública;  

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  
IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 

informação sigilosa ou informação pessoal;  

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para 
fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa 
para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis 

violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  
 

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
legal, as condutas descritas no caput serão consideradas:  

 

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões 
militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas 

em lei como crime ou contravenção penal; ou  
II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas 

alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, 

segundo os critérios nela estabelecidos.  
 

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, 
de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992. 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


